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Dispõe sobre ise11ção de taxas. 

l. 0a"'...,.1~<T·~ 7'.:7;1;ll, C.L"" ""'"gl r1e C'.:!~71+0, T_~10,·.-i;..: l:'Q+~dO rle Tl'Tina~ (!..c.,~='°'.L..;c:-..... V .;.u,; • .-.._ '-" ,:.>,....,-.,..;.. .,f;-'...,._._ >_.!. 1-,,......,...,,._ LI'-"' ...uU..._,_._~._' ..._..,_,V'-" v.. .. ;~-- _ >--' '-' ._...._ >-' ' 

a:p1--ova e eu_ se.ncio110 s.. segv .. inte I .. ei: 

.4 •. rto 19 - 5ica o C11e:fe c1o ~ecv .. tl\'O fdu...11.ici::pal at1torízado a 
:J ' ..... ... concec..e:r· isenç2 ... o 0 .. a H!jla .... ,,-a d 0 Ti r·eD"~ n~.~ o-...-eCU,-.;;0 do Ob.,,."S 11 

-<... -·~ ,__._ .....i~..... -'$ ..... .t''-"-~ .......... ~....... ..... _,_.,_ ' previs-

ta nos A1·tigos 156Q ao 161Q da Lei 1.399/90, de 28/12/90, a.as constru 

ç Ões de Insti tuiçÕes destir1adas ao e:x.er'cÍcio ele atividades Clll turais, 

de edv .. ce.ção, es:porti vas e de assistêr.icia social ou Socied.ades que se 

destin.em a congregar classes patronais Oll tr·abalhador·es, sem fir.;.S lu-

crati<.•os. 

Art. 2Q - A isenção é concedida a t{tvio de incentivo e por 

considerarmos as referidas edificações de "Interesse PÚblico" nos ter 

mos do Art. 132º do Código Tributár] o do rriunic{pio devenilo, obriga to-

riamente, ser requerida previamente ao início da obra . 

... ti.rtº 39 - Esta Lei. entra1"á er11 vigor na data de su.a :publica

ção, re-vogadas as c1isposiçÕes em co11trárJ.o. 

J?refei tLt1a Municipal ele Santa Lu.zia., err1 27 de .. 11 ... gosto de 

l99l. 
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